
Implantação de iluminação de LED em toda extensão da Av.  Professora Leonita  Faber
Ladeira (Jardim do Lago) - CEP 13.203-770.

Considerando que a iluminação em LED proporciona maior eficiência

energética e durabilidade, resultando em economia aos cofres públicos;

Considerando que a iluminação adequada aumenta a segurança dos

moradores e pedestres que utilizam a via, inibindo ações de violência e vandalismo;

Considerando que é uma via importante do bairro e a necessidade de

melhores  condições  de  iluminação  para  garantir  qualidade  de  vida  e  tranquilidade  à

população local,

INDICO ao  Chefe  do  Executivo  sejam  adotadas  as  providências

cabíveis,  junto  ao  setor  competente,  para  implantação  de  iluminação  de  LED em toda

extensão da Av. Professora Leonita Faber Ladeira (Jardim do Lago) - CEP 13.203-770.

Sala das Sessões, em 14 de outubro de 2025.
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Para validar visite https://sapl.jundiai.sp.leg.br/conferir_assinatura e informe o código 909E-B132-B4CC-5D9E

INDICAÇÃO Nº 3390/2025

DESPACHADA
32ª Sessão Ordinária - 14/10/2025
Presidente: EDICARLOS VIEIRA 
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